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b) o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 
designado; 

c) a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes; 

d) o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se 
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de 
sua realização; 

e) a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 
existentes sobre os bens a serem leiloados. 

 
CAPÍTULO XVII 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

Art. 48. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao 
ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio 
para a Administração Pública Municipal. 

 
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 
planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo 
de Referência. 

 
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 
históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos 
em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 
CAPÍTULO XVIII 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
 
Art. 49. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 

na execução de contratos com as Administrações Públicas deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da 
licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 

 
CAPÍTULO XIX 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 
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Art. 50. O processo de gestão estratégica das contratações de software de 

uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 
suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 
contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município, com vistas a evitar 
gastos com produtos não utilizados. 

 
CAPÍTULO XX 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
Art. 51. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, 
de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas 
no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como 
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade e o preconceito 
entre homens e mulheres dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime 
de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

 
CAPÍTULO XXI 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 
 
Art. 52. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, 

o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta, 
observada a legislação em vigor. 

 
CAPÍTULO XXII 

DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 53. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação 
a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 

 
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 
Art. 54. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 

tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional 
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais 
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o 
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais 
informações, em especial seja confirmada ausência de problemas na execução dos contratos. 
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§ 1º Fica determinado à Diretoria de Planejamento, Obras, Serviços e 

Manutenção a elaboração e implantação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
nos termos do § 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
§ 2º Após implantado e devidamente regulamentado, o cadastro de atesto 

mencionado no art. 88, §4º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 fica, para todos os efeitos, 
considerado elemento para aferição da capacidade técnica da contratada. 

 
Art. 55. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade. 

 
CAPÍTULO XXIII 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
 
Art. 56. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas 

licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando 
previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO XXIV 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 57. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de 

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo 
vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia. 

 
Art. 58. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de 

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 
 
§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será 

admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação. 

 
§ 2º O edital poderá informar o quantitativo mínimo previsto para cada 

contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante 
na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito 
subjetivo à contratação. 

 
Art. 59. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso 
de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para 
que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 
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§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
 
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido 

de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 
 
§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total 
a ser licitado. 

 
§ 4º A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciadora do Poder Executivo federal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º do art. 86 da Lei 14.133/2021 se 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 desta Lei. 

 
§ 5º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 
o § 5º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 
Art. 60. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Art. 61. A ata de registro de preços pode ser objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação, conforme art. 82, VI, da 
Lei 14.133/2021.  

 
Art. 62. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 

 
Art. 63. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 


